
MUNICÍT,Io DE RIACHUELo - SE

TOMADA DE PREçO N'00V2022

coNTRATO N'089/2022

TERMO DE CONTRÁTO
ADMINISTRÁTIYO, QAE ENTRE SI
CELEBRÀM, DE UM LADO, O
Mtr:ttclpto DE RIACHUELo/SE, E,
DO OUTRO, A EMPRESÁ HJS
rennuntçÃo DE PoÇos DE
PoÇos coNsrRuÇÃo snnwÇos r
MEIO ALíBIENTE LTDÁ,
DECORRENTE DA TOMÁDA DE
PREÇOS N',ot/2022 .

Pelo presente instrumenlo particular, o Município de RIACHUELO, por inteÍmédio de sua

Prefeitura, com endereço à Praça GeÚlio Vargas, No 72 inscrita no CNPJ./MF sob o no

13.128,897/000í-85, representada nãste ato pelo seu Prefeito, o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO,

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa HJS PERFURAçÃO DE PoçoS
ENGENHARIA GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA, IOCAIiZAdA à RUA AMiNIAS MAChAdO dE JESUS

no 126-B,Sala B,Quadra 21o,Lote 327,Baino Rosa Elze, Cidade de São Cristováo/SE, CEP: 49.100-

000, CNPJ/MF n' 34.2ô5.400/000140, rêpresentada neste ato pelo sôcio âdministrador o

Sr.Natanael Nascimento Leite,CPF.833.968.ô1$15 doravante denominada C0NTRATADA, têm

justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições

regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçoes, mediante

dáusulas e condiçoes segurntes:

cúusulA PRIMEIRA - DO OBJETO (art 55, inclso l. da Lei n" 8'666/931

O presente Contrato tem Como objetO a Contratação dc cmpesa especiallzada em obra de engenharia

paia executar a Construçâo da Praça de Evontos do Munlcipio de Riachuelo Emsndas Parlamentaros

no(s)202í41010003,202229790003,2022409ít002, êm coníormidade com os anexos e com as

especiícaÉes técnicas, memonais descritivos, oÍçamentos e plantas em anexo, sob o Regime de

Execução lndireta de Empreitada por Preço Global.
parágrafo únim - Os serviços serão executados em escrita obediência ao presênte Contrato, devendo

ser observados, integralmente, o Edital e sêus anexos, e a proposta elaborada pela Contratada, de

amrdo com o art. 55, Xl da Lei n0.8.666/93, passando tais documentos a Íazer parte integrante do

presente instrumento para todos os Íins de direito.

paÉgraÍo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo

ser oLservados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CQ}ITRATADA, de

amrdo com o art. 55, Xl, da Lei n" 8.666/93, passando tais documentos a Íazer parle integrante do

presente instrumento para todos os Íins de direito.
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A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução lndireta, sob o Regime de Empreitada por Preço

Global.

CúUSULA TERCEIRA. DO PREÇO. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO (aú 55, inciso lll, da Lei

n" 8.666/93)

O CONTRATANTE pagará à Conkatada pela execução dos serviços mencionados na Cláusula Primeira

o preço proposto de R$ R$665.876,97 (Seiscentos o sêssenta e cinco mil oitocentos o sotonta e

seis reais e noventa e sêtê centavos),

As faturas seÍão pagas de amrdo com as mediçôes dos serviços efetivamente executados obedecendo

ao cronograma Íísico Íinanceiro mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Ordem (ns) de Serviços expedida pela Autoridade Competente;

b) Nota (s) Fiscal (is) conespondente à (s) Ordem (ns) de SeNiços, atestada (s) e liquidada (s);

c) Prova de regulandade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas

no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentaÉo da Nota Fiscal;

A liberaÉo da primeira fatura, ficará condicionada à apresentação právia da ART - AnotaÉo ds

Responsabilidade Técnica iunto ao CREA/SE, e ao certrficado de Matricula do INSS, relativo às obras

objeto deste ContÍato.

O pagamento da última parcela, somente será efetivado, após emissão do Termo Provisório de

Aceitáção da Obras, pelo Engenheiro Fiscal designado, que venficará se as obras foram executadas de

amrdo mm as disposiçóes do Edital, do presente Conlnato, Projetos e especifica@es Gerais,

Os documentos de cobrança relacionados no item acimA, deverão ser apresentAdos no endereço Rua

Getúlio Vargas nY2 BairÍo CentÍo Riachuelo/Se , dos quais após atestados pela autoridade competente

e aprovadoi pelo Fiscal de Contrato serão encaminhados ao Sêtor Financêiro para fins de liquidação da

despesa e inclusão na lista dassificatória de credores;

O pagamento das obriga@es relativas ao presente contrato deve obedecer ê cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 7o§ 20, inciso lll, da Lei n0

4.320/1964, art. 5o e 70, § 2o, inciso lll, da Lei no 8.666/93

Os preços contratados sêráo Íixos e irreajustáveis.

Na hipótese de prorrogação do contrato, se o prazo dos serviços ullrapassar 365 (trezentos e sessenta e

cincoi dias consecutivôs, mediante solicita@o formal do contratado até a dah Ílnal de encenamento do

contrato, os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento, conÍorme estabelece a Lei n0 8.880/94,

ou na omrrência de oulras normas que venham a ser editadas pelo Govemo Federal, com a Ílnalidade

cobrir flutuaÉes no custo dos insumos, na mesma proporÇão e periodicidede da variâÉo, verifcada nos

índices do custo Nacional da construçao ciül e obras Públicas, desde que compatível mm o preço de

mercado, na Íorma do art.40, Xl da Lei no 8.66ô/93;

No caso de eventuais atrasos por responsabilidade da contralada do qual venha dar causa a

pronogação dos serviços, os reajustes náo seráo concedidos.

NATANAEL Âi'in.dodêíomà dlgitàl
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CúUSULA OUARTA- DA vlGÊNClA Íart.55. inciso lV. da Lêi n'8.666/93)

A vigência deste contrato será de 12(doze)meses sendo o prazo de execução de 6(seis)meses para

executar os serviços de engenharia para obieto a Contrâtaçâo de empresa espêcializada em obra de

engenharia pare erêcutar a Construção da Prag de Eventos do Íúunicípio de Riachuelo Emendas

PaÍlamentâres n"(s)202Í4í 0í 0003,202229790003,202240950002, a paÍtir da emissão e do consequente

recebimento da Ordem de Serviço pelo licitânte venc€dor, que poderá ser, excepcionalmente, pronogado

na oconência de algumas das hipoteses, de acordo com o art. 57, §1o da Lei no. 8.6ô6/93:

l. Alteração do projeto ou especiÍicações, pela Administraçâo;

ll. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condiÉes de exêcuÉo do contralo;

lll. lntenupção da execução do conhato ou diminuição do ritrno de kabalho por ordem e no

interesse da Adminiskação

lV. Aumenlo das quantidades inicialmente preústas no contrato, nos limites permitidos pela

Lei n0. 8.666/93 e fixados no Contrato;

V. lmpedimento de execução do Contrato por fato ou ato de lerceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporàneo à sua oconência;

Vl. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, indusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou relârdamênto na execução do

contrato, sem preluízo das sançoes legais apliúveis aos responsáveis.

§1o - Oconendo impedimento, paralisação ou sustaÉo do contÍato, o cronograma de execução

poderá ser pronogado poÍ igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado

pela autoridade competente para celebÍar o contrato, na forma do §2o do art. 57 da Lei n". 8.666/93

s2o - Na conlagem dos prazos êstabelecidos neste Contrato, excluiÊse-á o dia do início e induir-

se-á o dia do vencimento, só se iniciando ê se vencendo os prÍtzos referidos neste ContÍato em dia de

expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contrário.

LÁUSU INTA - DA D inciso V no

Os recursos Íinanceiros para pâgamento dos encargos resultantes deste Conlrato conerão através da

do 0 entária

FONTE DE RECURSO

À5rinàdod. Íorm. oiglt
NATANAEL por N^Í^NA!L

NAsctMENro H,'ll!:u$,,,,
LEITE:83396861515 Dado,:2022.082s0758s0
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2lO6Secretaria Municipal de lnfraêstrutura e do Meio Ambienteroloe onçmeNrÁnnUN

107$Conshução de PÍaças e EventosPROJETO ATIVIDADE

4490.51.00.o0-Obras e lnstalaçõescr,qssrFlcaçÃo EcoNoMlcA

cúusuLA sExTA - DA GARANTIA (art. 55, inciso vll ê Xlll. da Loi n' 8'6ô6/93)

A CONTRATANTE, durantê a vigência deste Conlrato, se obriga a:

l. Acompanhar, mntrolar e analisar a execução das obras quanto à eÍciência, eficácia e a

eÍetividade na realização dos serviços prsstados;

u
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ll. Observar para que, durante toda a vigência do ContÍ"to, seja mantida a compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas pela Contratada;
lll. lndicar os seus represêntantes responsáveis pelo acompanhamento, supervisão e controle do

obieto deste Contrato;

lV. NoüÍicar à Contratada, por escrito, a omrrêndâ de eventuais imperfeiçoes no dJrso da
execuÉo das obras, Íixando prazo para as devidas coreçóes;

V. Efetuar o pagamento na forma prevista nesle instrumento.
A CONTRATADA, durante a vigência desle Conlrato, se obriga a:

l. Executar Íidments o obieto contratado e o prazo esüpulado;
ll. Aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos e supressões que, a critério da

Prefeitura, se façam necesúrios nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no

§ 1" do art.65 da Lei n". 8.666/93;
lll, Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execuÉo do presente Contrato;

lV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçoes

decoÍrentes da execução deste Contrato, se.lam êssas de natureza trabalhista, preüdenciária, civil ou

Íiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativamente a esses encargos, indusive os que,

eventualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

V. Manter no escritório da obra o livro de oconências de obras, onde seráo anotadas todas as

oconências havidâs na êxecuÉo dos serviços, livro esle que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da ContÍatada e pelo engenheiro fiscal da obra;

Vl. ManteÍ, durante toda execuçáo do Contrato, as condiçôes inicialmente pactuadas de habilitação

e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

ParágraÍo Único - Será assegurada à PreÍeitura a fiscalização na execução dos trabalhos

contratados, comprometendGse a Contratada a bÍnêcêr informaçoes, dados e elementos que lhe

Íorem requisitados pela Conkatante.

Ml. A empresa executora da obra fica obrigada, pelo prazo de O5(cinco) anos, a reparar quaisquer

danos causados ou vícios resultantes da execução ou de materiais empÍegados na obra, conforme

estabelece a legislação pátria (arts.69 e 70 da Lei 8.666/93 c/c art. ô18 do Código Civil).

CúUSULA SÉNMA - DO DIREITO E RESPONSABILI DADE oAS PARTES ÍArt inciso Vll. da

Lei n" 8.666/93)

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

Vl. Acompanhar, contrdar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a
eÍetividade na realizaÉo dos seÍviços prestados;

Vll. observar para que, durante toda a vigência do Contralo, seja manlida a compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas pela Contratada;
Vlll. lndicar os seus representântes responsávêis pelo acompanhamento, supeÍvisão e controle do

objeto deste ContÍato;
lX. Noüícar à Conkatada, por escnto, a oconência de eventuais imperfeiçoes no curso da

execução das obras, Ílxando prazo para as devidas mneçoes;

X. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

A CONTRATADA, durante a vigência deste ConlÍato, se obriga a:

Vlll. Executar fielmente o objêto contÍatado e o prazo esüpulado;
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lX. Aceitar, nas mesmas condiçoes contÍatuais, os acréscimos e supressões que, a critério

da Prefeitura, se Íaçam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites Íixados
no § ío do art. 65 da Lei no. 8.666/93;

X. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a lerceiros,
decorrentês de suâ culpa ou dolo na execução do presente Contratoj

Xl. Assumir inteira e exdusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
deconentes da execuçáo deste Contrato, sejam essas de natureza trabalhista, previdenciária, civil ou
fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relaüvamente a esses encarsos, inclusive os que,

eventualmente, advirem de pre;uízos causados a terceiros;

Xll. lVanter no escritório da obra o livro de oconências de obras, onde serão anotadas todas

as oconências havidas na execuçáo dos serviços, livro este que será assinado semanalmente pelo

responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra;
Xlll. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiÉes inicialmente

pactuadas de habilitação e qualificação exigidas na licitâÉ0.
Parágrafo Único . Será assegurada à PreÍeitura a Ílscalizaçâo na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fomecer inÍormaçóes, dados e elementos que lhe íorem

requisitados pela Contratante.

XlV, A empresa exeortoÍa da obra íica obrigada, pelo prazo de 0S(cino) anos, a reparar

quaisquer danos câusados ou vicios resultantes da execuÉo ou de materiais empregados na obra,

conforme estabelece a legislaçáo pátria(arts. 69 e 70 da Lei 8.666/93 c/c art. 618 do Codigo Civil).

CúUSULA OITAVA- DAS MULTAS E PENA DADES (art. 55, inciso Vlll, da Lei n" 8.666/93)

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigaçâo assumida, será aplicada multa de 01% (um por cento)

do valor do contrato, por dia de atraso, e em caso de descumprimênto de cada um dos prazos parciais

previstos no cronograma íísico-financeiro, e desde que a molivo do atraso tenha sido por culpa exclusiva

da Contratada, salvo se a lustificativa do atraso for aceita pela fiscalizaçâo da Contratante. O atraso

superior a 30 (trinta) dias consecutivos será considerado como inexedÉo total do contrato.

§10 - A multa previsla no ilem anterior será deduzida dos pagamentos a serem eÍetuados à Contratada,

sendo restituída nâ hipótese de oconer a recuperação dos atrasos verificados.

§2o - Caberá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:

l. Náo executar as obras de acordo com o projeto, especificaÉo e normas técnicas vigentes;

ll. Dificultar os trabalhos de Íiscalização dos mesmos;

lll. Por transferência de Contrato, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor

deste Termo se o transferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaÉo da Contratante.

§3o - Seráo considerados casos de força maior, para isençáo de multas, quando o atraso na

entrega da obra contratada deconêr de:

l. Período excepcional de chuva;

ll. Ordem escrita para paralisar ou restringir a êxecuÉo dos trabalhos, de interesse da

Contratante:
lll. Falta de elemento técnico, quando o fornecimento deles couber à Contratante.

§40 - No caso de Íicar comprovada a existência de inegularidades ou ocorer inadimplemento

contratual que possa ser responsabilizada a Conlratada, e, ainda, em caso de inexecuçáo, totrl ou
parcial, do contrato, o Confatante poderá aplicar à Contratada as seguintes san@es, previstas no art.

87 da Lei no.8.666/93, garantida a prévia defesa:

Assinàdo d€ íoÍí. digiiJ por
NATANAEL

NASCIMENTO
NÂÍANAEL NASCIMÊNÍO
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l.Advertência;

ll.Multa de 0'lo/o (um por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em deconência de atraso injustificado na obra;

lll.Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;

lV.Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contatar com a

Administraçáo do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V.Declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

§50 - Nas mesmas pênalidades inconerá o adiudicatáÍio que nâo retirar a nota de empenho no
prazo estabelecido, conforme estabelece o art.64 da Lei n".8.666/93. O valor da multa, neste caso,
será de '10% (dez por cento) do valor adjudicado.

§60 - A inexecução total ou parcial das obras objeto desta Licitação ensejará sua rescisã0, nos
termos dos aÍtigos 78 a 80 da Lei n0, 8.666/93.

CúUSULA NoNA- DA RESOSÃO Art. 55. inciso lX. da Lei n' 8.666/93)

A inexecuçã0, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da dáusula anterior,

ensejará a sua rescisão por alo unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll e XVll do Art.78 da Lei no. 8.6ô6/93, na Íorma do art. 79 da mesma Lei.

NATANAEL
NASCIMENTO
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ParágraÍo único - Quando a rescisáo ocorÍer, com base nos incisos Xll a XVll do art.78 da Lei

supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, s€rá esla ressarcida dos preju2os,

regularmente comprovados, que houver soÍrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma

legal.

CúUSULA DÉCIMA- DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RE§CISÃO ÍAÍt.55, iNCiSO

Xl, da Lei n" 8.666/931.

Na hipótese de rescisão administrativa do pressente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito

da Contratante de adotaÍ, no quê muberem, as medidas previstas no artigo 80 Lei n". 8.666/93.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISUCÃO APUCÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATO E

OS CASOS OMISSOS ÍArt 65, Lei n'8.666/931.

0 presente Contrato fundamenta-se:

l- nos termos do Tomada de Preço n0. 00í/2022 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. não contÍariem o interesse público;

ll - nas demais determina@es da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Gêral dos Conkatos e nas disposi@s do Direito Privado.

ParágraÍo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconênciâ

deste Contrato, serão acordados enlre as partes, lavrando-se, na ocasiâ0, Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÔES (Art, 67. Lei n. 8.666/93}.

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n0.

8.666/93, desde que devidamente compÍovados.
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ll oÉc NHAMENTO E DA F

E de responsabilidade da Secretaria i/unicipal da lnfra-Estrutura e do Meio Ambiente acompanhar e

Íiscalizar execu@o do presente Contrato.

§1" - À fiscalizaÉo compete, ênke outras aribuiÉes, verificar a conformidade da execu@o do Cont ato

com as normas especificâdas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade deselada.

§20 - A ação da ÍiscâlizaÉo não exonera a Contratada dê suas responsabilidades contratuais.

§30 - Conerão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, assim

como as contribuiçóes devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as

obrigações ou encargos lrabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal

empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na execução da obra ou fiscalização dos

serviços decorrentes deste Contrato,

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DO RECEBIM ENTO DA OBRA

Em consonância com arl 73, I da Lei n" 8.666/93, o ob,êto deste Contrato será recebido:

â) Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas paÍtes em até ls(quinze) dias de comunicaçâo escrita do

Contrato;

b) DeÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, medianle

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçã0, ou

vistoria que comprove a adequaso do obieto aos termos contratuais , observado o disposto no

art. ô9 da Lei n" 8.ô66/93.

CúUSU DECIMA QUINTA- DISPOSICOES GERAIS E FINAIS

l. Com a prévia e expressa aprovaÉo da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contratuais e

legais, a contratada poderá subcontrataÍ parte da§ obras e dos serviÇos deste contrato,

respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.

ll. A subcontratação não allera os direitos e as obrigaçoes da Contratada perante Prefeitura.

lll. Para a execuçáo deste Contrato, a Prefeitura poderá designâr, por âlo da Diretoria a que se vincula

este Contrato, um Engenheiro como seu repÍesentante, com a competênCia de Gestor de Contrato

da Prefeitura, que, dentre outras atÍibuiçoes, anotará em registro próprio todas as omnências

relacionadas clm a êxêcução das obras e serviços obleto deste Conkato, determinando o que for

necessáÍio à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados.

Astinado de foíÍná di9Ítàl

NATANAEL POT NÂTÂNAEL

NAscrMENro iâi:lj§i1,".,,,,
LEITE:8339686151 5 oados:2022.08:s07:5e:43

{l'00

§10 - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condi@s contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei n0. 8.666/93,

celculedo sobre o valor inicial atualizado do contralo.

§20. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo mm o art.65, §2', ll da Lei

n'8.666/93.
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lV. Quando as dêcisÕes e as providências ultrapassarem a competência previstâ no ato de

designação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores

hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.

V. Duranle a execução deste Contrato, a PreÍeitura poderá exigir da Contratada seguro para garantia

de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados, conforme

o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, objeto deste Contrato.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

As partes contratanles elegem o Foro da Cidade de Riachuelo/Se, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçâo do presente Contrato, com

renúncia expressa de qualquer ouÍ0, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumsnto, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, 25 de agosto de 2022.

Petêrson Da ,lo
PreÍeito Mun

CONTRAT

NATANAEL

NASCIMENTO

LEITE:83396861 51 5

Arsinàdo de formô digitalpoí
NATANAEL NASCIMENTO

LgrE83396861515
Dádos: 2022.08.25 07:59:56 {3'00'
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Natanael Nascimento Leite
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